


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÂO CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS
CAMPUS RIO POMBA

conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, conforme

Resolução no 2, de l6 de novembro de 2021.

1.3 OS CONTRATADOS F'ORNECEDORES OU AS ENTIDADES

ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário-

MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do

contrato, por meio de ferramenta disponibilizadapelo MDA.

1.4. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo, de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o

valor total de R$ 19.724199 (dezenove mil e setecentos e vinte e quatro reais e

noventa e nove centavos) conforme quadro a seguir.
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pelo recebimento no

local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

Ite m Prod uto Unid Quant
Fração de
entrega

Va lor
unitário Valor Total

1

ABÓBORA
JAPONESA Kg 247

De acordo
com

Apênd ices R$4,50 R$ 1.111,50

2 ABOBRINHA Kg 75

De acordo
com

Apênd ices R$5,1 7 R$ 387,75

3 ALH O Kg 150

De acordo
com

Apênd ices R$21,33 R$ 3.199,50

4
BATATA
DOC E Kg 117

De acordo
com

Apênd ices RS5,50 R$ 643,50

5 BETERRABA Kg 111

De acordo
com

Apênd ices R$5,67 R$ 629,37

6 BRÓCOLIS Kg 137 De acordo
com

Rg6, g3 R$ 935,71
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Apêndices

7 CENOURA Kg 164

De acordo
com

Apêndices R$5,50 R$ 902,00

B CHUCHU Kg 245

De acordo
com

Apênd ices R$4,1 7 R$, 1..021 ,65

I
CO UVE-
FLOR Kg 125

De acordo
com

Apênd ices Rg7, 3 3 R$ 916,25

10 F E IJÃO Kg 390

De acordo
com

Apênd ices R$11,00 R$ 4.290,00

11 INHAME Kg 57

De acordo
com

Apênd ices R$5,67 R$ 323,19

14 MAN D I OCA Kg 260

De acordo
com

Apênd ices Rg4, 1 7 R$ 1 .084,20

15 MARACUJA Kg 300

De acordo
com

Apênd ices R$9,67 R$ 2.901,00

16 PEPINO Kg 75

De acordo
com

Apê nd ices R$4,83 R$ 362,25

17 PIMENTAO Kg 66

De acordo
com

Apênd ices R$6, 1 7 R$ 407 ,22

18
REPOLHO
VERDE Kg 60

De acordo
com

Apênd ices R$4,33 R$ 259,80

19 VAGEM Kg 30

De acordo
com

Apênd ices R$11,67 R$ 350,1 0

VA!.O R
TOTA L

R$
19.724,99

h* alêá
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2..i. ltcollvr,.cÍrção clo fornccc.Jor pelo í,arnpus Rio Pontba poderá seí por telcfone, e-

tnail e scrí iillormacio o endereço, o ptazo tnáxinto para início do forneciulgilto, beln

conlo a quarrticlaclr: a ser adcp.iirida, obscrvacla a lração tnínitna de entrega constante no

lrrr-.icio 
-Uásico.

2,.2. Osllônet'os alimentícios a sercm enticgues poderão sel substituíclos quando ocorrer

à nei:esslCatlc, Çlesde que os proclutos strbstitutos constettr nesta chamada pírblica e
;;ejanr 1o,.'r'-.iatos nutricionaimentc. Essa necessiilacicl cie substituição deverá ser atesiada

pr:!o Ni;i'icionista, quc poderá coutÍri'oom o respaldo da Comissão Especial de Cotttpras

i'a Agi'iuuiLrrra iraririiiar - C[jCrrF.

2.2. as:iirantitativos i)or entrega ("Fllçõcs pol iintlega") são meras pt'cvisões, <1o

acoliJo com o histórico de consulxo rJo Campus. l)oltattto, essas quantidacles pocierâo ser

alteraoas. clesde que rlíio causeill ônus, não previstos tresta chamacia públic?)) iios

Y'ornccedores,

2'4. Nos meses de férias escolares (dezernbro, .iaueiro, fevereiro e juiiio) o

Íi'aciouamento mínimo de entrega pocierá ser reduzido significãtivamente, cievido às

fi.:rias clos alunos clo IF SUDESTE MG- Campus Rio Pomba.

2.5. Asenrtralagens dos produtos poclerâo tel outras caraoterísticas, ciesde que obedeçatn

à legislação específica vigcnte e com prévio acorclo com o setor solicitante,

2.6. Os plodutos cleverão ser entregues, excittsivaurerrte às expensas do contt'atado, zts

cluais inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessiirias

iiaía o Íbrrtecitnettto do produto.

2.8. Tocio forlecinrento cieverá ser eÍbtivado no refeitório clo Catnpus, situacio na At'.
Dr, José Sebastião da Paixão, Lindo Vale, Rio Pornba/MG, TEL (32) 357i-5'162.

2.9. A convocação para início do fornecirnento deverá ter antecedência rnínima cie 48

holas.

2.10. Os gênelos alirnentícios deverão sel entregues cotrfolme especificado no Anexo I -
Projeto llásico do edital desta charnada pirblica, respeitanclo a coluna de "Fração cle

Entlega" de cada produto rela.cionado e após o recebimento da "Ordenl Ce

Fornecirnento".

2.I1. fodos os produtos cieverão estar acondicioriacios em etnbalagens novas e
aclequadas ao produto, que não danifiquern e provoquem lesões que afetem a sua

aparência e utilização.

2,12, A pontualidade na entrega das mercadolias para o Campus está vinculada ao

cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias

implicará em prejuízo à execução do caldápio e conseqüentes transtornos ao

balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão oontratual e demais penalidades

cabíveis.
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TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS
CAMPUS RIO POMBA

3. 1. INCUMBE AO CONTRATANTE:

3.1.1. Acompanhal'e fiscalizar a execução clo contrato, bem como atestar, na }Jota

Fiscal Fatura, a entrega efetiva clo objeto, emitir Termo de Recebimento l)efinitivo ou,

se for o caso, recusar o fornecimento desconforme; ',; 
.

3.1.2. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;

3.1.3. Efetuar o cadastramento do(s) ptoponente(s) hornologado(s) no SICAF"- Sisicma

cle Cadastramento Unificado de Fornecedores, antes de sua contl'atação, r:om basc no

reexarne da «looumentação apresentada para habilitação, devi<lamente atualizada, sêltl

ônus para o pt.oponente, se este ainda não esti.zer inscrito rlo reftrido cadastro.

3.1 ^4. Aplicar ao contratailo rrs penalidacles regulamentares e contratuais'

3.2, INCUMBE AO CONTRJTADO:

3.2.1. Sgbstituir.ou, se for g caso, complemental', senl ônurs adi<;iottais e no prazo. toclos

os produtos recusados na fase de recebimento;

3.2.2, Canigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, clecori'etites

da utilização clos bens de sett folnecimento;

3.2.3. Fornecef cts prodttto:i pelos preços apresentados etn stla ptopostir conlbrtne

vaioles estipulados neste Proieto Básico:

3.2.,1. Dur'Írnte a ',rigêncit r.io coutrato, infcrrtttar' o conil'alitnLe sobre tri'"lCutlr;al r:lc

eldeyer;o, assim .o11ó de nlrciançaii cle niimei'os ile tçlefone e cie e-rna-il infornla"los pila
contato, imecliatamente à occ;rrêtrcia cle quaisqrter des;sas alteracõcs.

Ê.
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3.2.5.lletirar tgclos os materiais recusados, das ciependências do Campus Rio P«rmba,

Ceriti:g dc prazo tlxado para sua substituição ou para sanar outras falha-s,

ildeperidentementc cle o forneceilor tel ournprido a obligação de entregar outro tuatcrial

pa1.a nova verificação cle contpatibilidade coln o ob.ieto do contrato.

CI,ÁUSUT,A QUARTA: DA SUBCONTR,,4.TAÇA O

4.1. E expressamente vedada a sttbcontratação.

ü,Áusur,r. QUINTA: DA'vlGnNcra i)o coN"tnA'ro

5.1. í-) píazo de vigência do contlato será de doi:c meses. a partir dadata da a.ssinalura

oir al.ci a enu(rga d<.r qlantitati'vo total dos proch-rtos adqLrii:i..los, o qlre oc,orrcr primeiio.

5.2. L vigência poderá ultrapássar o cxercício finanoeiro, desde que as rÍesp",s5Íi5

refei'entes à contratação sejam integraimente empetrltadas até 31 de dezembt'o, para Íiris

cle irrscrição eln lestos a pagar, conformc Orientação Normativa A(il-l n" 39, de

1311212011.

CLÁT]SUI,A SEXTA: DO I'AGAMENTO

6.1. O pagarnento será efetuado por rneio <ie Oldem Bancária de Crédito, tnediante

Ccpósito em ca.fiA_qagenle-Iq-nane-.dq.-qmtglAdo. na agência e estabelecimettto

bancário indicado por ele, ott poloutro meio previsto na iegislação vigente.

6.?. O pagamento deverá sel cfetuado r1o prazo dc: até 15 (qtiinze) dias oorricios, contado

do Rece birtento Definitivo do objeto adquirido e mediante apreseutação da Noia F-is<;al'

ó.3. Os pagarnentos decorrentes de despcsas cu-ios vaiot'es não ultrapasseln o lirnite cie

que trata o inciso II do art. 24 daLei 8.666, de 1993, cleverão ser efetuados no prazo de

até 05 (cinco) clias úteis, contado do Itecebimento Definitivo do objeto licitado e

mediante apresentação da Nota Fiscal, nos terrnos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de

1993.

6.4. A nota fiscal deverá reÍ-erir-se a produtos/serviços de uma única Nota de Empenho;

no caso de 'o fornecirnento abranger produtos/sewiços de rnais de uma i§ota de

Iimperúo, deverão ser emitidas tantas notas fiscais quantas forern necessárias.

6.5. A Nota de Ernpenho paÍa a qual haja pagarnento parcial, cuio fornecedor tenha seu

registro cle preço cancelado, pernrallecerá no nofiIe clesse, mesmo que os futuros

pagamentos sejam feitos em nome do próxinro fornecedor que tenha concordacio em

registrar seus preços, decorrente de negociação cont a aclministração, obedecida à ordem

de classiÍicação.

6.6. O Campus Rio Pomba se reserva o clireito de não liberar/enviar para pagamento,

até a regulaúzaçáo da situação, se, no ato da entrega ou na fase de recebimento

definitivo forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às

especiÍicações técnicas.

úãe 6
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6.7. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as tAxas,

impostos e contribuições previstas na legislação pertinente, cuios valores e percentttais

respectiyos deverão estai cliscriminadoi .* local proprio do documento fiscal de

cobrança.

6.g. Conforme determina a IN 971l2OO9 cla Iteceita Federal, Alt. 78 § 5o e Aft. 184 § 5n,

no momento da liquidação da nota fiscal será retido 1,294 (um vír'gula ciois por: cento)

correspondente a INS-S, 0,2% (zerc vírgula dois por cento) col'respondellte a

contriÜuição SENAR e 0,1oÁ (zero vírgula um por cento) RAT'

6.9. euando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista tta

legislação aplicável.

6.10. A cada pagamento ao flornecedor a r\clministraçáo realizará consttlta on liue para

verificat'a manutenção das condiçcies cle habilitação'

6.10.1; Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade clo fornecedor

contrataclo, deve-se provlclenciar a Stla advertência, por escrito, no sentido cle qtle, no

prazo de cinco clias Írteis, o Íbrnecedor regularize Sua situação ou, no mesmo p1'à20'

apresente stta defesa;

6.I0.2. O prazo do subitem anterior poclerá sel pÍolrogado unica vez, poÍ igual perío<lo,

a critério da Administração;

6.10.3. Não havendo regular.izaçáo ou sendo a del'esa consirleraila improceclentc, a

Administração deverá ãomunicar aos órgãos responsáveis pela hscalização tla

regularicla,Je fiscal quanto à inaclimpiência do fornecedor, bem como quanto à existôrrcia

de- pagamento a ser efetuaclo pela Aclministração, para qLIc seiam acionados ()s lrlLlios

poriinãntes e necessários par..a garantir o reccbimet-rto cle seus créciitos;

6.I 0.4. pei.sistincio a in'egulariclade. a Aclrninistração dcverá adoiar as rnediclas

necessárias à rescisão Cos contratos em execução, nos autos dos pro§essos

adnrinistretivgs correspondentes, asscguracla à contratacla a ampla clefesa;

6.10.5. Havendo a efetiva prestação de serviÇos ott o fot'necimettio clos bcu.s, os

pagamentos serão realizados'normalmen te, até que se deoida pela rescisão corliratual,

"uro 
u fbrnecedor não regularize sua situação jrlnto ao SICAF;

6.10.6. Sornentc por motivo de ecouolnicidacie, segurança uacional ou outro interess*

público c1e alta rclevância, <levidarnente justificaCo, em qualquer caso' pcla ntâxime

i"*toricla.de d6 órgão ou enticlarle cor{ra.tante, rrãt.r será rescindiclo o c:t)nli".iio çitJ

e>tecgção cont eltlpfe::a ott proÍ'tssitlna'l inariimplelte 1o S{(lAIr'

6,i1.Ill,endo err.o nu aorcselltc.çâo da }.lcta F'iscrl ott r.los docurnetrios llei'titlonics a

contrirta?ão, ou, ainda, Circunstânci:t clite itryeila a liqui<lação Ca despcÍitl, ccillo, l)Cr

exemplo', obr.igação tinauceira pendetrte, decotrente de penali,Jacle impostit ou

ina<iiurplênoia, o pagameuto fi,:arl1l s;obrestaclo ató que o contratado provid$ncie as

rne<liclas saneadorasl Nest-a hinótcse. o prazo para Í)aÍjamertto iniciar-se-á irDós a'

comprovacão cl-a tegularizaq:ão cla situação, não acarretando qualq.';er ônns para o

r-:clrrtratante.
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6.12. Sei?i considerada como ciata do pagamelltc o rlia eru quc coltstar Çolno etnitida a

orcicr:r baricát'ia para pagíln)c,tlto.

6.13. O Conllatante 11ão se respollsabrTrzaÉr i)or qualquer despesa que veÍiha a ser

efetuada pelo contratado, que poryentul'a não tcnira sido acordada tto cotltrato.

6.14. A Aclnrinistração deduzirá do montante a ser pago os valores corresponden'ues as

nrultas e/ou indenizações devi<ias pelo contrataclo.

ú.15. 0 clesconto cle qualqueL valor lio paganielto devitio acr contratado, pot niotivo dc

rlescurnpliiirento de obrigaçõos, -ss1[ irrecedido cie proccsso aciministrativo eitr que será

gaiantido ero oontlataclo o contraditódo e a airrpla defesa, cclrl os reclrrsos e irreios qtio

llres sào inerentes.

6.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, descie que o contratado não terúa
coricoi'riclo de alguma forma para tanto, ftcarâ convencionada a taxa de ellcargos

lnoratórios devida pelo contratante, entre a clata prevista para o pagamento e a cio

efetivo paganrento, mediatÍe aplicação da seguinte fórmula: EM : I x N x VP Cnde:

EIVI : llncargos Moratórios; N : NÍrmero de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; VP : Valor cla parcela pertinente a ser paga; TX : Percentual

cla taxa anual : 6% (seis por cento); I : Indice de compensação financeira, assim

apura«io: I : (TX/100)1365 --- I : (61100)1365 --- I : 0,00016438

,8
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7.1.I.lo caso cle pedidos cle reequilíbrio econômico-financ.eiro por parte do contratado,

este deverá demonstrar cle forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a

cornposição do novo preço, indicando fatos imprevisíveis. se uão for o caso, indicar

fatos pievisíveis com conseqnências imprevisíveis, apresentando, dessa fbrma,

documéntos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente

estranhos ao ftrturo contrato. Na análise «Ja solicitação, detttre outros oiitórios, o

contratante adotará, além de ampla pesquisa de preços, paÍecel contábil e demÔnstração

de reais impactos sobre a execttção do futuro termo.

7.1.1. Não serão reconhecidos pedidos não fundamerÍados e desacotnpanirados cle

docurnentos que comprovem as alegações/Íàtos aludidos no pedido.

7;^2. Peciiclo cie reequilíbrio econômico-financeiro é procedirnento excepcional, não se

aclmitindo o seu manejo para corrigir distor'ções da equação econômico-Ílnatloeira do

cotrtrato que sejant decoirentes de preços que o contratado nã,o teria condições do

suportar jà na época <1e apresentação do seu Projeto de Venda. Solicitações clessa

natuteza serão prontamente incleferidas.

7.1.3.4 cleliberação de defbrimento ou indeferimento rto peclido será divulgacia em ate

tr:inta dias.

1),.4.I)urante a análise do pedido cle reequilíbrio pelo contratante, não serâ aclmiticla a

suspr-.nsão clo fornecimento do objeto desta chamacla pública. Caso isr;o r)corl'íi,

ooristituirá inexecução palcial clas obrigações assumidas, implicanckl i'r instauração de

Prcrc.esso Administiativà para aplicação clas sanções cabíveis, conformc art.65.ll. "cl",

tlir I-ei 8.666/1993.

7.2. Sob nr:nhum llrete>tto haverá reequilíbrio ecouômico-finatlceiro reü'oaliYo; o prazc

l;e.rá oo,ttilc1o a ptytir «lei manifestação do contratacio, pa,'ii os pr'ó>lhnos fctter-'iirictrtog

paÍr) o..l rlua.is iião tenha sido ainds. entiticla e. Oldenr de Fornecilrtcnt(;'

i'..t.:. : | :.
_ *.4
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8.1, A exeoução contratual será olrjeto dc acompaúamenlo, contiole. fisr;alização e

arraliação J)or represenlattte do contratante.

8.2. O aôompanhamento, o conirole, afiscalizaçiro e avaliação cle que trata este item não

excluem a responsabilictade do contratado e nen) confere ao contratattte

t.cspolsat-.ilidade iolidária, inclusive perante tcrceiros. por quaisquer irrcguiaridaclcs otr

,lt nos na execução contratual.

8.3. O contratante se rcserva o direito <je reieitar. no todo ott em pal'tc^ o oiljcto

coirtratacio, etn cier;acordo com o edital e seus allexos.

9.1. Estr: contrato poderá ser alterado nos tcrmos do arligo 65 dalei n" 8.666.1993.

II'ISTITTITO F[iDERAÍ, OT NUUCTÇÂO CIíJNCIA E

1'ErlNül,0GiÂ DO SUDL'STII DE i'4 Il'lr\i GEI{ÂlS
CAIúPUS RIO POMBA

i0.1. Pela inexeoução total ou parcial do contratr: a Adrninistração podet'á, gat'antida a

prévia defesa. aplicai' ao contratado as segriintes sanções, cottcomitatrtemettte, senl o

pre.iuizo de outras:

i0.1.i. Advertência, cornunicando o coutratado sobre o descumprimento cler

obrigações assumidas, e, conforrne o caso, infortnattdo o ptazo paÍa a acloçào clas

nreciidas corretivas cabíveis;

10.2. Multa:

10.2.1. de mora, oorrespondente a 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) do valor

clo objeto a ser entregue, por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa

fimdamentação e prévia comunicação à Administração. Após cinco dias úteis"

setn o objeto tenha sido entregue, caracterizarâ descumprimento do contrato,

onse.jando sua rescisão.

10,2.2. cle nrora, correspoudente a ioÁ (tm pol cento) <io valor clo ob.ieto

recusado. Não havendo a troca ou a colnplementaçâio do objeto recusaclo uo

pÍaz,o de quarenta e oito horas, caracterizará clescumprimento do cotttrato,

ensejando sua rescisão. Consequência idêntioa terá se ocorrer nQ\'í1 recllsa no

rrrestrro fomecimento.
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10.2.4. compensatória, correspondente a 10oÁ (dez por cento) sobre o valor do

objeto vinculado à obrigação não cumprida;

10.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou

crédito existente no Campus Rio Pomba, em favor do contratado. Caso o valor a ser

descontado for superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada

administrativamente ou judicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para

pagamento por meio de GRU.

10.3.1. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto F'ederal

de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais pelo prazo de

até dois anos;

10.3.2. Declaração de inidoneidade paru licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o ptazo da sanção aplicada.

1,0.3.2.1,Incorre nesta sanção, entre outros, aquele que entregar produtos
de otrtrem, como se fosse de §ua produção.

10.4. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, derltro cio

prazo estabelecido pela Adrninistração, caracteriza o tlescumpriruento 1otal da obrigação

assumida, sujeitando-o às penalidades legahnente estabelecidas.

10.5. As sanções serão, quando for o caso, registradas no SICAF, e, llo caso de

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado, por igual período, sem

prejuízo das multas previstas no edital e nas demais cominações legais'

10.6. Em qualquer hipotese de aplicação de sanções será assegurado ao Íbrttecedor o

contraclitório e a ampla defesa, Lo prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando

houver indícios de inidoneidacle, contado a partl da data em que o fornecedor tomar

ciência.

1 i. 1.1. 1o cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ott

ptazos"

11.1.2. cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifictrções. proictos

prazos;

I 1 .1 .3, lentidão do seu cumprimento, levando a Administração compÍovar

irnpossibilidade da conclusão do serviço, nos pl'azos estipulados;

1 I .1,4. atraso iniustificado no início clo serviço;

1i.1.5. par.alisal o ser,,,iço, sem.justa causa c prévia comunicaç:ão à Adnrinislraçât:,;

t1.1. §ao motivos para arescisão do presente Conlrato, nos termos do art. 78 dalei no

8.666, de 1993:
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11.i.í1. a slbc(lntratação total ou paroial do seu t)bieto, a a.sscciaçâo do coutrata(to coli'l

ouileirr, ilcessão ou trailsferêt,cia, total ou trlarcial;

\1.i,7. o dcsat:r,{ir,ncnto às detenninaçõcs reglriat'cs da atltoridade tlestP,nacia

i)d,l'Í-) áigoiitpattirar e fiscalizai'a Srta oxeÇLtção , assim com(-) as de seus supe'iicres;

ll.l;13^ o colneti,r)ctrto rcitcrltio c1e làltirs trzi sua execLlçits, e"nÓíaclttÍl 1)eI fa)rÍoÍi clo ii i"
clo a.rt, 67 tal,et n 8.cí66l199-t;

I i.i.9. a altelaçâo sooial clu a moclilicaçÍio cia filaiicla,cic r-rt-t da csÉt'utuia clo conttatado',

rluc pre.lirdi(lLic a exccuçào tlo contlato;

i j..i.i0. r.azões ile iirtcressc ltirbli<:o, cie a.lta relevânciii e tmplcl conhr:cinleitto-

justriicr,oiis c cleterrninacias pcla miixirua atitoliiad:' cla esfeia acltrtinislrzrtiva a

qge está stibortiinada ao contÍaiante e exat'arias no processo adrnitristrativo a qtr-e so

r,:[erc o Conlrato;

11.1.1i. a suspelsão de sua exeoução, por orclenr cscrita cla Administração. pol Pru7.o

sirpciior u 1ZO :(cento e vinte) dias, salvo en1 casô de calarnidacle pÚrL,iica,

g.n,," pertçúação cla ordem irrterna, gucrra, ou_ainda por repeticlas suspellÍiões quc

t-otalii:ent o 11lesn1o ptazo, inclepencienletuente c1o pagamento obrigi}tót'io r-ie

indenizaçíio pekrs sugessl\1as e sôltralualtneitte iuri;r'cvistas ciesinobiiizações,

rnotliiizaçees e outras previstas, assegtiracla ao contratado, nesses casos, o ciireito cle

optar peia ssspensão âu curlprimento cias obrigações assumi<las, a'ré citte seJa

rrr"ri'nralizaila a siluaçãtl ;

I i .l .,i2. ,-r, att.aso superior a 90 (noventa) dias Cos pagamclltos dcvidos peiii

Acliriirtisi,tação, ciecolreutes <lc forneoirneuto, oti pí)rcelas dcstes, iá rer:ebitius üt)

e:r;culados; salvo cm caso cic ca.laruidade pirblica. grave pertr;i'baçào da or'-lem

iltclira otl , guena, asseguracla ao contratado o clireito de optar peia suspensãc cie

cuinplitnento de suas obrigaçÔes, úó quc seja noltlralizacla a situação;

11.1.13. a ocorlêucia de caso I'oltuito ou de fbrça maiot', regulannente comprovada,

inrpeditiva da execução clo contrato:

ll.l.lrl, o ciescuniprirnenlo clo clisposto no inciso V clo ar1. 2'i dalei tio 8.66(i/1993. seni

p-,:cjtrízo das sançõãs periais cabíveis.

1 i.2. Os casos cla rescisão contratual clevetn ser Íbrmalmente tnotivaclo,s tios âutos,

assegurado o contraclitório e a ampla clefusa.

i i.3. ,\ rescisão cleste contratc; poderá ser:

i 1 .3. i . dete1lrinacla por ato unilaterai e esct'ito cia Adminlstração, nos caÍios enurtlet'ados

nos incis<.rs I a XII, XVII e XVIII ilesta ciátrsula;

11,3.2. amigtivel, por acordo entre aS partes, reclulida a termo i"io processo,

descle que haja conveniência pala a Administração;

1 I .3:3. judicial. Iros termos cla lcgislação.

11.4. A rescisão admilistrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita

c fundametrtacia da autoridade contpetetrte.

1i.5. Qiiantlo a rcsçisão ocolrei corn base uos ittcisos XII a XVII destrt clául'ula. setn

quo iraja i:uipa,Co contratncio, serir esttr ressaroicia clos prejlrízos regttlarmc:nte

6f /e#/
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conrprovados que houver soficlo, tendo ainda direito aos pagamentos devidos peki

execução do Coúrato ate a data da rescisão,

11.6. A I'escisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará retcnção dos

créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos oausados ao contratante,

além das sanções previstas neste instrumento.

1 l.'7. O termo de rescisão deverá indicar, conÍ'ornte o caso:

1 1.7.1. Llalalço dos eventos cpntraÍua"is já cumpriclos ou parcialmente cunrpridos;

il.7 .:2. Relação dos pagamentos.iá efetrudos e aincia dc''zidos;

1 1.7.3. Indenizações e multas.

CL.AIJSULA DECIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

12.1.'Os casos omissos ou situações não explicitadas tras ciáusulas clestr: contt'ato serãir

decididos pelo contratante, segrmdo as clisposições contidas na i,ei no 8.078, de 1990 -
Ctidigo de Defesa do Consumidor e na Lei no 8.666, de 1993, bem como nos detnais

regnlamentos e normas administrativas federais, que fazetn parte inregrante deste

oontrato, independentemente d e suas transcriçõ es'

CLÁ{]SULA DECIIVIA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃÜ

l3,l.Incuntbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato cleste «:ontrato na

Imprensa Oficial, até o quinto dia ittil do mês seguinte ao cle sua assinatura. pal'a ocorret'

no prazo rie 20 (vinte) dias daquela data'

CI,,{T-ISI,rLA DÉCIN{A QUART.A.: DO FORO

14.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam sei'

dirimidas aclministrativamente, serão processadas e jtrlgadas na Justiça Federal, Seção

Juciiciária de Minas Gerais, Subseção Judiciária de Juiz cle Fora, com exclusâo de

qualquer outrrf,, por mais privilegiado que seja.

E assim, Ilor estarem cle acolclo, ajustados e contratados. depois de lido e achadc

conlbr.mc, as partes a seguir lfrmam o prcserlte contrato enr 2 (dtlas) vias, cle igual te0r t:

lbgua, para Lrrn só efeito, na preseilça der 02 (cluils) testemunhas abaixo assinadas

I)iretor Geral/Ordenador de Despesas

IF Sucleste À4G

Campus Rio Pomba

Ronalclo Costa Batisto
CONI]RATADí,)

CONTRÁTANTE

'3:ll',ffi,Tl'J?]'ffi 
§l['l§ffi §3'fiE

Putanã'R nl sEo' de 1?lüíÍ21

(rr Jose' Manoel Vlartins




